
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROJETO BÁSICO PARA: Patrocínio a Federação 
Amazonense de Futebol - FAF. Conforme descrito no 
Projeto Básico, para apoio ao Projeto Viva o futebol 
Amazonense Temporada de Futebol 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Folha: 26



 

 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 
Órgão/ Entidade Proponente 
FUNDACAO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO 

Nº do C.N.P.J  
35.933.557/0001-60 

Endereço: Avenida Pedro Teixeira, 400 – Planalto – Vila Olímpica. 
Cidade: Manaus U.F.: Amazonas CEP: 69040-000  Telefone:  

(92)98407-0764 

 
1. TITULO DO PROJETO 

PROJETO BÁSICO PARA: Patrocínio a Federação Amazonense de Futebol - FAF. Conforme 
descrito no Projeto Básico, em apoio ao Projeto Viva o futebol Amazonense Temporada de 
Futebol 2021 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO  

O futebol chegou ao Amazonas entre o final do século XIX e os primeiros anos do século XX, 
sendo que, em Manaus, era praticado basicamente por ingleses. Os primeiros clubes da cidade 
surgiram ainda no início do século, ao passo que recentemente foi descoberto por um pesquisador 
local aquele que pode ser o primeiro clube fundado no Estado: o Racing Club Amazonense, em 13 
de maio de 1906. A existência desse e de outros clubes antes de 1914 mostra que o futebol local 
surgiu bem antes do primeiro torneio estadual em 1914. 

O primeiro campeonato só foi realizado quase dez anos depois, já sem a existência do Racing. 
Era composto por cinco clubes principais e mais três ou cinco que integrariam a Segunda Divisão. 
Nessa época, o Manaos Sporting Club se orgulhava de ser composto exclusivamente por 
britânicos e se consideravam "Os imbatíveis". Neste mesmo período, o desenvolvimento do 
esporte foi chamando a atenção da elite jovem desportista da cidade. 

Esse movimento permitiu o surgimento de clubes centenários que disputam até hoje os 
campeonatos estaduais, entre eles o São Raimundo, o Rio Negro e o mais antigo clube do 
Amazonas em atividade, o Nacional Futebol Clube. 
Com o legado da Copa do Mundo 2014, onde foram construídos novos estádios que compõem as 
praças esportivas do estado, entre eles o Carlos Zamith, Ismael Benigno e a Arena da Amazônia, 
percebe-se um claro ressurgimento do futebol amazonense com a conquista do acesso à Série C 
do Campeonato Brasileiro pelo Manaus Futebol Clube em jogo histórico que reuniu mais de 45 mil 
pessoas na Arena da Amazônia, estabelecendo um recorde de público e quebrando paradigmas, 
deixando claro que o amazonense ama futebol e valoriza os clubes locais. Por conta disso, o 
poder público deve motivar-se a investir nesta modalidade, como forma de valorização da cultura 
amazonense, gerando emprego e renda e, acima de tudo, como uma forma de promoção e 
divulgação do desporto estadual no cenário nacional por meio do esporte de alto rendimento nas 
modalidades de Futebol. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Este projeto consiste em CAPTAR PATROCÍNIO para fomentar as competições de futebol, junto 
aos clubes que compõem o “PROJETO VIVA O FUTEBOL AMAZONENSE”, afiliados à 
FEDERAÇÃO AMAZONENSE DE 
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FUTEBOL e que participarão de competições esportivas de futebol, estaduais e nacionais na 
temporada 2021. 

Todos os investimentos de patrocínio serão administrados e controlados pela Federação 
Amazonense de Futebol e direcionados, como forma de cotas de participação, para os clubes 
afiliados e em forma de subsídios operacionais das competições em suas respectivas categorias, 
nos CAMPEONATOS PROFISSIONAIS E NÃO PROFISSINAIS (masculino e feminino), 
ESTADUAIS E NACIONAIS realizados pela FAF/CBF em 2021, relacionados nos objetivos 
específicos deste projeto. 

 

4. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Fomentar e expandir o futebol amazonense masculino e feminino no estado do Amazonas. 

• Patrocinar e subsidiar, por meio da Federação Amazonense de Futebol, os clubes 
participantes do Campeonato Amazonense de Futebol Série A 2021; 

• Patrocinar e subsidiar, por meio da Federação Amazonense de Futebol, os clubes 
representantes do Estado nos Campeonatos Brasileiros Série C e Série D masculino 2021 e do 
Campeonato Brasileiro Série A2 Feminino em 2021. 

 

5. ESTIMATIVA DE CUSTOS  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNID VALOR TOTAL 

01 

(ID 134004) PATROCÍNIO, Descrição: 
Patrocínio desportivo para realização de 
CAMPEONATOS DE FUTEBOL, através da 
FEDERAÇÃO AMAZONENSE DE FUTEBOL 

SERVIÇO R$ 2.500.000,00 

 

5.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS: 
DESCRIÇÃO QTD VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR R$ 

14.1. Patrocínio do Campeonato Amazonense 2021 9 100.000,00 900.000,00 

14.2. Patrocínio dos Clubes Amazonenses no 
Campeonato Brasileiro Série D 2021 

2 75.000,00 150.000,00 

14.3.Patrocínio do Clube Participante do 
Campeonato Brasileiro Série C 2021 

1 200.000,00 200.000,00 

14.4. Patrocínio dos Clubes Participantes do 
Campeonato Brasileiro Série A2 Feminino 2021. 

2 135.000,00 270.000,00 

14.5 Operacionalização do Campeonato 
Amazonense 2021 – Custos dos Jogos 

1 280.000,00 280.000,00 

14.7 Cota Master de Patrocínio da Federação 
Amazonense de Futebol. 

1 700.000,00 700.000,00 

 R$ 2.500.000,00 
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5.2 APLICAÇÃO DETALHADA 
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6. PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1  Prazo estimado para a execução dos serviços é de 06 (seis) meses, contados a partir da 
emissão da NE. 

6.2  Após execução do patrocínio a PATROCINADA terá o prazo de 90 (noventa) dias para a 
prestação de Contas (relatório fotográfico relatório das atividades relacionadas ao patrocínio) 
conforme Item 5.2 Aplicação Detalhada, desde projeto básico. 

 

07. CONTRAPARTIDA 

A Proponente como Contrapartida ao Patrocínio pleiteado terá a obrigação contratual ao 
Patrocinador os seguintes: 

a) Inclusão / Exposição da marca do patrocinador Governo do Estado do Amazonas / 
Fundação Amazonas de Alto Rendimento de seus produtos e serviços nas peças de 
divulgação do Projeto. 

Divulgação da Logomarca e Ações, bem como do governo do estado e uniformes e logo. 

MÍDIA DO EVENTO: Assinatura como patrocinador em toda a mídia do evento de acordo 
com ANEXO I 

VEICULAÇÃO: Serão feitas INSERÇÕES COMERCIAIS, APLICAÇÕES e ATIVAÇÕES 
das marcas da FAAR / Governo do Estado do Amazonas, nas competições relacionadas nos 
objetivos específicos deste projeto e organizadas pela Federação Amazonense de Futebol, 
durante o ano de 2021, assim como nos jogos de competições nacionais organizados pela CBF 
entre eles Brasileirão Série C, Brasileirão Série D, Brasileiro Série A2 Feminino. 

Será disponibilizada pela Federação Amazonense de Futebol uma Cota Master para 
divulgação, durante os jogos transmitidos pelas emissoras oficiais do Campeonato para a FAAR / 
Governo do Estado do Amazonas, para exploração como patrocinadora oficial do Futebol 
Amazonense 2021, sem nenhum ônus adicional ou a terceiros vinculados a esta contrapartida. 

 

CAMPANHAS SOCIOEDUCATIVAS COM A LOGOMARCA DO PATROCINADOR DO 
GOVERNO DE ESTADO DO AMAZONAS 

 

CAMPANHAS SOCIOEDUCATIVAS  

Durante os jogos dos campeonatos da Temporada 2021, relacionados neste projeto, com 
liberação de público, serão disponibilizados 100 ingressos para distribuição gratuita pela FAAR / 
Governo do Estado do Amazonas juntos aos projetos socias que estejam vinculados a essa 
organização. 

 

AMBIENTAIS  

Durante os jogos de futebol, dos campeonatos da Temporada 2021, relacionados neste projeto 
será realizada coleta seletiva de lixo gerado no evento e serão inseridas, nos telões do estádio 
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e/ou sistema de som dos estádios, mensagens de educação ambiental e da importância da 
preservação da biodiversidade amazônica. 
 

8. DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

8.1 Formalizar Contrato (Nota de Empenho); 

8.2 Prestar à CONTRATADA, quando necessário e/ou solicitado, quaisquer esclarecimentos 
referentes à execução do contrato. 

8.3 Pagar a importância correspondente ao serviço. 

 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

9.1 A Contratante convocará a Contratada para, num prazo de 05 dias úteis, assinar o 
Contrato. 

9.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a vigência do Contrato, as 
mesmas condições exigidas na habilitação (habilitação jurídica, regularidade fiscal e)  as 
condições de licitar e contratar com a Administração Pública, sob pena de rescisão contratual 
por descumprimento da obrigação, sem prejuízo das sanções legais previstas na legislação. 

9.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor 
especialmente designado, em exercício no órgão Contratante. 

 

10. DAS SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

10.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

b) Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo 
dia de atraso, se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas 
pelo Estado; 
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c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato não realizado, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida; 

e) Multa de 10% sobre o valor do contrato, em caso de recusa do Patrocinado em assinar 
o contrato; 

f) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g)Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, 
pelo prazo de até dois anos; 

h) Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a CONTRATADA que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b)Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 
nº 9.784, de 1999. 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11. PLANO DE APLICAÇÃO 

Programa/ Projeto Atividade Fonte Elemento de Despesa Valor Global  

27.812.3303.2321.0001 160 33.90.39 R$ 2.500.000,00 
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12. DECLARAÇÃO 

Declaramos que este Projeto Básico está de acordo com a Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas 
alterações 

Elaborado por: 
 

ÍTALO ALEXANDRE A. VIANA 
Assessor II 

 
(Assinado Digitalmente) 

 

Aprovado por: 
 

JORGE ELIAS COSTA DE OLIVEIRA 
Ordenador de Despesa 

 
(Assinado Digitalmente) 
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ANEXO I 

VISUAL: 
MÍDIAS SOCIAIS DA FAF / CLUBES – CRACHÁS DOS JOGOS 

 

PLACA NO CAMPO 
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TRANSMISSÃO DOS JOGOS/OUTDOOR 
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BACKDROP NOS JOGOS 
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